
TERCEIRA ALTERAÇÃO  

IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS EIRELI ME 

 CNPJ 21.589.394/0001-35 NIRE 52600149181 

GRACIANA MIRANDA RODRIGUES, brasileira, empresária, viúva, nascida em 06/08/1951, com RG 
Nº1011425 2 VIA SSP GO, CPF Nº173.153.601-15, residente e domiciliada na Rua X 11, SN, Quadra 13; 
Lote 04; Casa 01, American Park, Aparecida de Goiânia - GO. CEP:74953-120. 

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BANDEIRAS EIRELI ME, sediada na Rua Rodrigo Veiga Gouthier, S/N, Quadra 31 Lote 27, Parque Veiga 
Jardim, Aparecida de Goiânia - GO.CEP:74954-500. Com seu contrato social arquivado nessa Junta 
Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 21.589.394/0001-35 e NIRE sob o nº 52600149181, 
resolve promover a terceira alteração de seu ato mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Retira-se neste ato a titular, GRACIANA MIRANDA RODRIGUES cedendo e transferindo o total de seu 
capital, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), já integralizadas em moeda corrente do país à titular 
admitida ROSANA MIRANDA RODRIGUES, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 14/12/1974, 
com RG Nº 3236155 SSP-GO, CPF Nº617.224.801-49, residente e domiciliada na Rua Jacana, 408, APT 
1202 Edif. Terraço Amazonas, Parque Amazônia, Goiânia - GO.CEP:74835470. 

A titular retirante GRACIANA MIRANDA RODRIGUES declara haver recebido todos os seus direitos e 
haveres, não tendo nada mais a reclamar nem da titular nem da empresa pelas quotas ora transferidas, 
ficando livre e desimpedido de qualquer ônus e responsabilidade depois da assinatura desta alteração 
de consolidação contratual. 

Em face da transferência da totalidade das quotas então detidas pela titular retirante, altera-se o 
quadro social da empresa e o capital que é no valor R$100.000,00 (cem mil reais) totalmente subscrito 
e integralizadas em moeda corrente do país, ficara com a seguinte composição: 

SÓCIA QUOTAS % R$ 
 

ROSANA MIRANDA RODRIGUES 100.000 100 100.000,00 
TOTAL 100.000 100 100.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO  

A administração será exercida pela titular ROSANA MIRANDA RODRIGUES, a qual, representara 
legalmente a empresa poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto, assinando 
ISOLADAMENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

A administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas não atingidas pela presente alteração permanecem em vigor e resolve o 
empresário consolidar o instrumento de alteração, que, já refletindo as alterações acima, passa a ter 
a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS EIRELI ME 

 CNPJ 21.589.394/0001-35 NIRE 52600149181 

 
ROSANA MIRANDA RODRIGUES, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 14/12/1974, com RG 
Nº 3236155 SSP-GO, CPF Nº617.224.801-49, residente e domiciliada na Rua Jacana, 408, APT 1202 
Edif. Terraço Amazonas, Parque Amazônia, Goiânia - GO.CEP:74835470. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E NOME FANTASIA 

A empresa gira sob o nome empresarial de IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS EIRELI 
ME e o nome fantasia: IMPÉRIO DAS BANDEIRAS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE 

Tem sua sede na Rua Rodrigo Veiga Gouthier, S/N, Quadra 31 Lote 27, Parque Veiga Jardim, Aparecida 
de Goiânia - GO.CEP:74954-500, podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, 
obedecendo às disposições legais vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
10/12/2014. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO 

O capital social é R$100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país, 
ficando com a seguinte composição: 

SÓCIA QUOTAS % R$ 
ROSANA MIRANDA RODRIGUES 100.000 100 100.000,00 

TOTAL 100.000 100 100.000,00 
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CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL 

A empresa tem por objeto:  

(1359-6/00) - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
ESTA SUBCLASSE - A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS CONFECCIONADOS PARA USOS DIVERSOS 
(SACOS DE ALGODÃO E DE OUTRAS FIBRAS TÊXTEIS, SACOS DE FITA RÁFIA, BANDEIRAS, ETC.), QUANDO 
NÃO INTEGRADA À TECELAGEM - A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE PASSAMANARIA (GALÕES, VIESES, 
ETC.) - A FABRICAÇÃO DE FITAS ELÁSTICAS E DE TECIDOS ELÁSTICOS - A FABRICAÇÃO DE FILÓS, 
RENDAS, BORDADOS E DE TECIDOS BORDADOS - A FABRICAÇÃO DE FITAS DE TECIDOS 

 (4645-1/01) - COMÉRCIO ATACADISTA DE INTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. ESTA SUBCLASSE - O COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICO-CIRÚRGICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, TAIS 
ESTETOSCÓPIOS, MEDIDORES DE PRESSÃO, BISTURIS, BOTICÕES, PINÇAS, TUBOS DE ENSAIO E 
ANÁLISES QUÍMICAS E SIMILARES.  

(3292-2/02) - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL. ESTA SUBCLASSE - A CONFECÇÃO DE LUVAS, MÁSCARAS PROTETORAS, CINTOS DE 
SEGURANÇA, CAPACETES DE QUALQUER MATERIAL, ETC. - A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA 
PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO. - A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TECIDO NÃO TECIDO PARA USO 
MÉDICO-HOSPITALAR (GORROS, MÁSCARAS PROTETORAS, AVENTAIS, ETC.). 

 (4781-4/00) - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. ESTA SUBCLASSE - O 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO NOVOS DE QUALQUER MATERIAL, TAIS VESTIDOS, 
BLUSAS, CALÇAS, ROUPAS ÍNTIMAS, UNIFORMES ESCOLARES E SIMILARES. - O COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ACESSÓRIOS E COMPLEMENTOS DO VESTUÁRIO DE QUALQUER MATERIAL - GRAVATAS, CINTOS, 
LENÇOS, MEIAS, SOMBRINHA E GUARDA-CHUVAS, CHAPÉUS, LUVAS E SIMILARES. 

 (4755-5/03) - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. ESTA SUBCLASSE - O 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 

 (4744-0/02) - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. ESTA SUBCLASSE - O COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRA EM BRUTO PERFILADA OU SERRADA. - OS PRODUTOS DERIVADOS DA 
MADEIRA - TÁBUAS, RIPAS, VIGAS, PRANCHAS, DORMENTES, BARROTE, PORTAS, JANELAS E 
SIMILARES. - O COMÉRCIO VAREJISTA DE PRÉ-MOLDADOS DE MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO.  

(4761-0/03) - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. ESTA SUBCLASSE - O COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITÓRIO. - O COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS 
DE PAPEL E PAPELÃO. ESTA SUBCLASSE COMPREENDE TAMBÉ - O COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GRAMPEADORES, PERFURADORES, ROTULADORES, E OUTROS SIMILARES.  

(1413-4/03) - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS ESTA SUBCLASSE - OS SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE 
FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS (CORTE E COSTURA DE GOLAS, PUNHOS OU OUTRAS PARTES DAS 
ROUPAS). 

 (9529-1/99) - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ESTA SUBCLASSE - A REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS. - A REPARAÇÃO DE LIVROS. - A REPARAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, EXCETO HISTÓRICOS. - A RECUPERAÇÃO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO. - A 
REPARAÇÃO DE BRINQUEDOS. - A REPARAÇÃO DE ARTIGOS DE TECIDOS. - A REPARAÇÃO DE ARTIGOS 
DE BORRACHA. - OS SERVIÇOS RÁPIDOS QUE PRESTAM DIVERSOS SERVIÇOS CONJUNTAMENTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da empresa ficará a cargo da titular ROSANA MIRANDA RODRIGUES, que na 
qualidade de administradora, poderá assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos, 
contratos e papéis referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas 
bancárias, assinar escrituras, procurações, contratos, recibos e dar quitação, representará a empresa 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente ato. 

Parágrafo Único: A administradora fara o uso do nome empresarial, assinando em nome da sociedade 
todos os papéis ou documentos que forem necessários, podendo ainda, a seus critérios ou mediante 
anuência de todos os sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no 
instrumento particular ou público, inclusive com poderes de administração da sociedade. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PODERES DE ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 

A sócia administradora ou procurador por eles devidamente constituídos em nome da empresa 
praticarão todos os atos necessários e úteis para a administração, citados na cláusula anterior. Seus 
poderes, porém, entre outros, serão os seguintes: 

a) representar a empresa em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e perante terceiros em geral, 
inclusive em repartições públicas e autarquias federais, estaduais e municipais; 

b) administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da empresa, com poderes para comprar, 
vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis 
da sociedade, fixando os respectivos preços e demais condições para tais fins; 

c) assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e outros títulos ou 
instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PODERES ESPECÍFICOS 

Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer outro modo, de adquirir, dispor e onerar os 
bens imóveis da sociedade será sempre exercido pela administradora ROSANA MIRANDA 
RODRIGUES. 

Parágrafo Único – A sócia ROSANA MIRANDA RODRIGUES, nos termos do Parágrafo único do art. 
1052 do Código Civil de 2002 (redação dada pela LEI Nº. 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019), opta 
por permanecer como Sociedade Unipessoal por tempo Indeterminado. 

 

CLÁUSULA NONA - FALECIMENTO DA TITULAR 

Parágrafo Primeiro - O falecimento da titular, não dissolverá necessariamente a empresa, podendo 
“DE CUJOS” ser substituído por seus herdeiros ou representantes legais. 

Parágrafo Segundo - Caso não haja interesse dos herdeiros em continuar com a empresa, os haveres 
da titular serão apurados em balanços e pagos em 06(seis) prestações mensais iguais, vencíveis a partir 
da apresentação do Alvará Judicial, que autorize ou do formal de partilha. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao termino de cada exercício, 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificada de sua 
administração, procedendo com a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo a titular os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

A Administradora, pelo exercício da administração fará mensalmente, uma retirada a título de pró-
labore, sempre obedecendo às legislações do imposto de renda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E COMARCA 

A empresa tem como foro a comarca de Goiânia - Estado de Goiás, para dirimir qualquer dúvida que 
possa ser levantada sobre o presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 

A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 
da titular ora presente e que o mesmo assine o presente ato obrigando - se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Goiânia-GO, 01 de outubro de 2021. 

 

GRACIANA MIRANDA RODRIGUES  

ROSANA MIRANDA RODRIGUES  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS EIRELI - ME consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

17315360115

61722480149
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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